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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº                  /2013.

ALTERA A LEI N° 8.103 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011 QUE “DESAFETA ÁREA INSTITUCIONAL E AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS – CODEMIG”.
Art. 1º O artigo 1° da Lei n° 8.103 de 22 de dezembro de 2011 que “desafeta área institucional e autoriza doação de imóvel à Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais – CODEMIG”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° Ficam desafetadas da categoria de bem de uso institucional, passando a constituírem-se bens imóveis de categoria dominial do Patrimônio Público Municipal: a área verde, medindo 52.828,00m² (cinquenta e dois mil, oitocentos e vinte e oito metros quadrados), e a área de ruas, medindo 184.274,00m² (cento e oitenta e quatro mil, duzentos e setenta e quatro metros quadrados), situadas no bairro Residencial Vila Rica, inserido no Distrito Industrial Norte Sete Lagoas II”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de outubro de 2013.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº                  /2013.

ALTERA A LEI N° 8.103 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011 QUE “DESAFETA ÁREA INSTITUCIONAL E AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS – CODEMIG”.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
A proposição de Lei que apresentamos, por meio desta mensagem, visa a autorização legislativa para alterar a Lei n° 8.103 de 22 de dezembro de 2011 que “desafeta área institucional e autoriza doação de imóvel à Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais – CODEMIG”.
Inicialmente informamos que a presente proposição foi solicitada pela CODEMIG, que informou a dificuldade de proceder ao registro da área que recebeu como doação do Município, por meio da Lei nº 8.103/2011, diante da atual redação do art. 1º da referida Lei.

Tal impossibilidade consiste no fato de que a Lei n° 8.103/2011 define que a área então doada está situada no antigo bairro Vila Rica, atual Distrito Industrial de Sete Lagoas. Ocorre que o entendimento levantado pelo Cartório - 2º Ofício de Registro de Imóveis é no sentido que o bairro residencial Vila Rica não poderia ter a menção de antigo, pois, não há registros de baixa ou extinção deste bairro.

Cumpre ressaltar que o Município realizou a doação de imóveis à CODEMIG para atendimento ao interesse público e garantir a instalação empresas no Condomínio de Fornecedores, cujo projeto vem respaldar a expansão industrial do Município. 

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de outubro de 2013.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
